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regularização das faltas ou dos defeitos observados, e notificar a empresa

or sua execução, determinando o que for necessário a
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ART. 1° - Determinar que o Gestor e fiscal ora designado deverá:

Suplente: Al VARO CESAR PAIVA DOS ANIOS MACHADO

Titular: BENEDITA IRACY PANTOJA ASSIS

argo de Gestor e arde atos da ca

Itaituba. para o exercício de 2025. os sequintes servidores efetivos:
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Câmara Municipal de Itaituba

Portal: cmitaituba.cr2.co

Publicada no Diário Oficial do Município;

Publicada no site: www.itaituba.pa.leg.br.

Publicada na Secretaria da Câmara Municinal

ARLOS
Presidente

ique-se

Cumpra-se.

Registre-se,

Dê-se Ciência,

disposições em contrário.

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

ao Financeiro para pagamento

serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento

III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos
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Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Itaituba, em 10/03/2025

Publicada no site: www.itaituba.pa.leg.br,
Publicada no Diário Oficial do Município;

Publicada no Portal: cmiitaituba.cr2.co
Câmara Municipal de Itaituba
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Presidente

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, Estado do

Pará, em 10 de março de 2025.

Leia-se: Titular: ALVARO CESAR PAIVA DOS ANJOS MACHADО

Suplente: BENEDITA IRACY PANTOJA ASSIS

fevereiro de 2025, do Diário Oficial dos Municipios do Estado do Para tem

presente, a seguinte correção:

Onde se lê: Titular: BENEDITA IRACY PANTOJA ASSIS

Suplente: ALVARO CESAR PAIVA DOS ANJOS MACHADO

pela

A PORTARIA N° 203/2025 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

A Portaria nº. 203 de 07 de fevereiro de 2025, publicado na Edição 3688, de 12 de

ERRATA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA

と



WASHINGTON 
RICARLOS PEREIRA 
MARQUES:521614
04253

Assinado de forma 
digital por 
WASHINGTON 
RICARLOS PEREIRA 
MARQUES:521614042
53


